
Estado de São Paulo 
...,~~~ 

PROCURADORIA JURÍDICA 

LEI N9 l.993, DE 20 DE NJVEM300 DE 1987 

"Autoriza o Executi m a !lelebrar caivêW.o oom o 

Govemo do Estado de são Paulo, por intemêdio da , 
Secretaria da Fazenda". 

. L\:>utor PAUID R)BERJD DE CAR\IALlD SCAllIILIA, Prefeito Mlmici

pal de Cruzeiro, EstaCb de sã::> Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

:E7'Z ~ QUE A c§MARA MUNICIPAL APR:l'JOU E ELE S!\N:IONA A 

SEntlINTE LEI: 

Artigo 19 - Fica o Poder Elllecutivp autDrizacb a celebrar· ' 

convênio oam o Governo cb Estaà:I de sã::> Paulo, por sua secretaria da Faeenda, 

confarne minuta em anel!D, que fica fazendo parte integrante desta Iei. 

Artigo 29 - As despesas can a execução desta Lei correrão ( 

por oonta de vema pcópria, sup1l.alliáltalla se necessário. 

Artigo 39 - lei entrará en vigor na data de sua publi-

cação, revo;adas as disi;osi - ~ io. 
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Pllblicado na secretaria da prefeitura Municipal de Cruzeiro, 

em 20 de novembro de 1987. 

Auxiliar da procuraà:>ria 




